PROJETO DE LEI Nº 047 DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente com as seguintes codificações e classificações:
50 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
01 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0034 – Assistência Médica e Odontológica Especializada
1.075 – Aquisição de Veículos
4.4.9.0.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente

R$ 50.612,93 (recurso 4002-Alienação de Bens da Saúde)
4.4.9.0.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente

R$ 119.387,07 (recurso 1078-Patrimônio)
Total: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

I – o superávit do exercício anterior do recurso 4002-Alienação de Bens da Saúde, no valor de R$ 275,13;

II – o excesso de arrecadação do recurso 4002-Alienação de Bens da Saúde, no valor de R$ 50.337,80;

III - o excesso de arrecadação do recurso 1078-Patrimônio, no valor de R$ 119.387,07.
Total: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 DE AGOSTO DE 2019.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 228/2019                                                Salvador do Sul, 15 de agosto de 2019.
Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROMEU RECKTENWALT 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS
Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 047/2019.
Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 047/2019, o qual autoriza a realização de abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

A abertura dos créditos especiais faz-se necessária pois a Administração Municipal pretende adquirir um veículo para a Secretaria de Saúde com recursos provenientes da alienação (venda) de bens patrimoniais, e para isso, é essencial que conste na Lei Orçamentária do exercício em vigor, dotações vinculadas ao recurso 4002-Alienação Bens da Saúde e 1078-Patrimônio. 

A aquisição deste veículo é de extrema necessidade para que a Secretaria possa atender a demanda do Município e, assim, realizar um trabalho de qualidade e segurança aos usuários que precisam se deslocar até outras cidades, uma vez que, de acordo com as pactuações, os pacientes do Munícipio são encaminhados para as cidades de referência de média e alta complexidade (Porto Alegre e demais cidades, São Leopoldo, Canoas, Sapiranga, Montenegro), necessitando deslocamento diário para realizar os exames, consultas, hemodiálise, tratamentos, entre outros. 
Cabe salientar que as despesas com o Programa acima mencionado estão previstas no PPA 2018-2021 e na LDO 2019 no seguinte projeto: “03- Aquisição de veículos para o transporte de pacientes”.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, 
Atenciosamente.

   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal
DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE SUPERÁVIT E EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Projeto de Lei: 047/2019
Abertura de créditos especiais, no valor de R$ 170.000,00, sendo, R$ 275,13 por superávit e R$ 169.724,87 por excesso de arrecadação.
Superávit do recurso 4002-Alienação de Bens da Saúde
1) Superávit apurado para o exercício de 2019 = R$ 275,13
Saldo em 01.01.2018 = R$ 269,02
( + ) Receitas = R$ 6,11
( - ) Despesa empenhada = R$ 0,00
Saldo em 31.12.2018 = R$ 275,13
2) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2019 = R$ 0,00

3) Saldo do superávit (1-2) = R$ 275,13
Excesso de arrecadação do recurso 4002-Alienação de Bens da Saúde
1) Valor orçado para o exercício de 2019 = R$ 50,00
2) Valor arrecadado com a venda de bens patrimoniais = R$ 49.900,00
3) Rendimentos de aplicação financeira = R$ 487,80
4) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2019 = R$ 0,00

5) Excesso de arrecadação (2+3-4-1) = R$ 50.337,80
Excesso de arrecadação do recurso 1078-Patrimônio
1) Valor orçado para o exercício de 2019 = R$ 1.700,00
2) Valor arrecadado com a venda de bens patrimoniais = R$ 230.700,00
3) Rendimentos de aplicação financeira = R$ 2.952,23
4) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2019 = R$ 0,00

5) Excesso de arrecadação (2+3-4-1) = R$ 231.952,23
   Salvador do Sul, 15 de agosto de 2019.
SOLANGE SCHUTZ
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